
         GOVERNO DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO - ADM. 2013 / 2016 
_________________________________________________________________________________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO P AULO 

Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – CEP:14.450-000. Telefone/Fax: (16) 3134-1256 / (16) 3134-1329 / (16) 3134-1284 

Site: www.jeriquara.sp.gov.br E-mail: prefeitura@jeriquara.sp.gov.br  
 

1 

EDITAL DE ABERTURA  
PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2013 

 
A Prefeitura do Município de Jeriquara, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão Organizadora 
de Concurso Público e em consonância com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais, torna 
público na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal à abertura de inscrições ao Processo 
Seletivo de Provas, que será realizado pelo INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Educacional e Capacitação), para contratação eventual e por tempo determinado e em caráter 
emergencial das funções temporárias abaixo especificadas, providas pelo Regime Jurídico Estatutário 
do Município de Jeriquara. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constante no 
presente instrumento e demais legislações pertinentes. 

 
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
FUNÇÕES PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLE TO 

Cód.  Emprego Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 

01 
 

Operador de 
Máquinas 

 
01 

40/horas 
Semanal 

R$  
752,65 

Ensino Fundamental 
Incompleto + CNH  

categoria “C” 
30,00 

 
FUNÇÕES PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Cód.  Emprego Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

02 Farmacêutico  

 
 

01 

 
 

30/horas 
Semanal 

R$  
1.500,00 

Curso de Graduação em 
Farmácia e registro no 

CRF 
50,00 

03 
Fisioterapeuta 
(NASF) 

 
01 

 
30/horas 
Semanal 

R$  
1.500,00 

Curso de Graduação em 
Fisioterapia e registro no 

CREFITO 

 
 

50,00 
 

04 Psicóloga (NASF) 

 
01 

 
30/horas 
Semanal 

R$  
1.500,00 

Curso de Graduação em 
Fisioterapia e registro no 

CRP 

 
 

50,00 
 

05 
Terapeuta 
Ocupacional (NASF) 

 
01 

 
30/horas 
Semanal 

R$  
1.500,00 

Curso de Graduação em 
Fisioterapia e registro no 

CREFITO 

 
 

50,00 
 

   
II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2. As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 03 de outubro de 2013 às 
23h59min do dia 13 de outubro de 2013, exclusivamente no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br  
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Para inscrever-se o candidato deverá: 
 
a) Preencher o formulário de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br. 
 
b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto 
correspondente ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição. 
 
c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, 
no horário de expediente, até o dia 14 de outubro de 2013, (não será aceito outra forma de 
pagamento a não ser a especificada no presente Edital). 
 

d) Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações 
dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 

III - DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO  
 

1. As condições para admissão exigirão do candidato: 
 
a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19/98; 

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício da Função público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j)  Possuir, na data de admissão habilitação para a Função a que concorre. 
 
2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma 
função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na 
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, salvo nos casos do 
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 

 
IV - DAS PROVAS 

 
1. O Processo Seletivo constará de provas da seguinte forma:  

 
1.1 Prova escrita, sob a forma de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com um peso de 5 (cinco 
pontos) cada questão: 

 
1.2 Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo. 
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1.3 O tempo de duração das provas escritas será de 01h30min (uma hora e trinta minutos), contadas a 
partir da autorização do fiscal para início das mesmas. 
 
2. As provas realizar-se-ão nesta cidade de Jeriquara em data, local e horário a serem 
oportunamente divulgados. 
 
3. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição 
e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que 
tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titula Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada. 

 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta; 

 
b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não deverá 
ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. O 
candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão resposta; 

 
c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos.  
 
5. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do 
referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, 
mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 
 
5.1 A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo 
INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
 
5.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5 a mesma será automaticamente 
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cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
7. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro 

da equipe encarregada de aplicação de provas.  
 
8.  Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de provas 
fora dos locais preestabelecidos. 

 
9. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Processo Seletivo. 
 
10. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de 
respostas (gabarito) devidamente assinadas. 
 
11. Os cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.  
 
1.2. Serão aplicadas provas práticas de caráter eliminatório e classificatório para a função de Operador 
de Maquinas.  
 
1.3.   Para realização do teste de direção veicular, os candidatos a função de Operador de Maquinas, 
deverão apresentar a C.N.H. original na categoria exigida. Os candidatos que apresentarem CNH com a 
categoria inferior ou vencida serão impedidos de realizar a prova pratica e inabilitados no Certame.  
 
1.4.  As provas práticas serão realizadas ao término das provas objetivas para todos os candidatos em 
local a ser oportunamente divulgado, quando da convocação para realização das provas escritas. 
 
1.5  As provas práticas serão efetuadas com equipamentos, instrumentos ou veículos a serem 
indicados e fornecidos pela Prefeitura Municipal de Jeriquara, no ato da prova.   
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V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 

1. As provas objetivas e pratica de caráter classificatório e eliminatório serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos.  
 
2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta por 
cento) de pontos na prova objetiva e pratica. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) na prova objetiva e pratica será inabilitado. 
 
3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
 
4. Para os cargos que consta provas objetiva e prática, a média será apurado com a somatória das notas 
e dividido por 02 (dois). 
 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO  
 
1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de pontos 

obtidos, em lista de classificação para cada Função. 

2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes critérios: 
 

a) o candidato que contar com maior Idade;  
 
b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Processo 

Seletivo. 
 
3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 

VII - DOS RECURSOS 
1. Caberá recurso: 
 

a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto 
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 
14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. 
 
2. O recurso interposto fora do prazo previsto no item 1 deste Capítulo não será reconhecido. 
3.  
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VIII - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
1. Fica reservado um percentual de até 05% (cinco por cento), para cada Função, para pessoas 
portadoras de deficiência física e sensorial, no provimento de funções públicas, nos órgãos e entidades 
de Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do Processo Seletivo de provas ou de 
provas e títulos. 
 
2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 
4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha - Formulário Eletrônico de Inscrição: 
 

a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino de 
Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação da prova especial, se necessário. 
 
5. Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-la 
até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino 
de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que não o fizerem 
até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial preparada. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou 
maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
7. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 
8. Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter á exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
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9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 

IX - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
 
1. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por Função, far-se-á pela Prefeitura Municipal de Jeriquara, obedecido o limite de 
vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade orçamentária, dentro 
do prazo de validade deste Processo Seletivo. 

 
2. Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do Setor de Pessoal 
da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação de sua 
saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, não cabendo qualquer recurso da 
decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
3. No caso de deficiente físico no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo com o 
agendamento do Setor de Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a exame 
médico oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo 
Município. 
 
4. A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, por 
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 03 
(três) dias contados do respectivo exame. 
 
5. O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada incompatível 
com a função a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão 
proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 
 
6. O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir a função para o 
qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como 
desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, 
sendo excluído do referido Processo Seletivo. 

 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Caberá ao Prefeito Municipal de Jeriquara, a homologação do Processo Seletivo.  
 
2. O prazo de validade do Processo Seletivo será de um (01) ano, contados da data da publicação da 
homologação. 
 
3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime Estatutário do Município de Jeriquara, deverá 
prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, 
em dias de semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
 
4.  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
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qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
5.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 
respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
6.  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora de Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Jeriquara, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 

Prefeitura Municipal de Jeriquara, em 03 de outubro de 2013. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO HENRIQUE DAL PICCOLO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  
 

  
NIVEL ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO :  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 

 
PORTUGUÊS: Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, 

Adjetivos, Verbos – conjugação, Comparação de palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação e 
sinais gráficos, Ortografia, Sinais de pontuação, Análise e interpretação de textos. 

  
MATEMÁTICA : As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, 

centena, milhar, etc., Problemas sobre: as quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas 
de: massa, tempo, área etc., Problemas sobre: sistema métrico, Sistema Monetário Nacional: (Real). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Código de Trânsito Brasileiro; Regras de circulação; 

Sinalização de trânsito; Normas de segurança; Normas de segurança veicular; Conhecimentos básicos 
de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 

 
 
NIVEL ENSINO SUPERIOR :  
 

FARMACÊUTICO:  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  FARMACOLOGIA: Farmacocinética – Absorção, 

distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam 
em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de 
Medicamentos;Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; 
Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS 
A CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
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Dispensação); Portaria 344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
FARMACOTÉCNICA E TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais e 
Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos 
Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de 
Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas 
de Filtração, Destilação e Esterilização. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de 
Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da 
profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política 
de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: Determinações 
Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e 
Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Noções de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de 
estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e 
estocagem de medicamentos;Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de 
Armazenamento; Controle  e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; 
Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas 
ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de Medicamentos. 

 
FISIOTERAPEUTA (NASF):  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, 

Fundamentos de Fisioterapia, Cinesioterapia, Fisioterapia aplicada à Neurologia – Infantil – Adulto, 
Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia, Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia, 
Fisioterapia aplicada à Pneumologia. Atuação da Fisioterapia em: Distúrbios ortopédicos, Distúrbios 
neurológicos, Distúrbios cardio-respiratórios, Distúrbios músculo-esqueléticos, e outros. Fisioterapia 
nos programas de controle de: Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias. Reabilitação de: Queimados, 
Amputados, Orientação Fisioterápica Preventiva / Educação em Saúde. Fisioterapia em Saúde 
Coletiva. O Fisioterapeuta na Equipe Interdisciplinar. Organização dos Serviços de Saúde / 
Reabilitação / S. Mental. Ética profissional, responsabilidades do trabalho em equipe. Educação em 
saúde: conceitos básicos. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 
1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde.  

 
 

PSICÓLOGA (NASF):  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 



         GOVERNO DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO - ADM. 2013 / 2016 
_________________________________________________________________________________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO P AULO 

Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – CEP:14.450-000. Telefone/Fax: (16) 3134-1256 / (16) 3134-1329 / (16) 3134-1284 

Site: www.jeriquara.sp.gov.br E-mail: prefeitura@jeriquara.sp.gov.br  
 

11 

Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 

Educação em Saúde: conceitos básicos. Atenção Integral à Saúde Mental, Desenvolvimento e 
Psicopatologia, Clínica Ampliada: Atendimento Grupal, Psicoterapias, Acompanhamento Terapêutico,   
Reabilitação Profissional, Educação em Saúde, organização da Atenção e da Assistência em Saúde 
Mental, Atenção Integral à Família, Criança e Adolescente em  situação de vulnerabilidade 
psicossocial, A Reforma Psiquiátrica no Brasil: Política de Saúde Mental do SUS, Atenção às 
urgências, Estratégia de atenção para transtornos associados ao consumo de álcool e outras drogas, 
Estratégia Nacional de Prevenção ao Suicídio, O processo de desinstitucionalização - Centros de 
Atenção Psicossocial Centros de Convivência e Cultura Hospitais-dia.Os principais desafios da 
Reforma Psiquiátrica, Política de Álcool e Outras Drogas, Política de Saúde Mental e Intervenção na 
Cultura, Política de Saúde Mental para a infância e adolescência, Política Nacional de Saúde Mental, 
Programa de Inclusão Social pelo Trabalho, Programa de Volta para Casa, Rede de atenção de base 
comunitária, Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar, Residências Terapêuticas, Saúde 
Mental da População Negra, Saúde Mental e Direitos Humanos, Saúde Mental e Gênero, Saúde Mental 
e Inclusão social, Saúde mental na atenção básica: as Equipes Matriciais de Referência. Lei Orgânica 
de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. 
Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Politica do Ministério da Saúde sobre NASF – 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, Estatuto da Criança e Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei Maria 
da Penha. Portarias do Ministério da Saúde – área de saúde mental – www.saude.gov.br. 

 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL (NASF):  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Apresentação da Recreação e da Terapia Ocupacional; 

Avaliação da Recreação; Terapia Ocupacional em Reabilitação; Métodos e meios de Tratamento 
Pessoal; A finalidade da Terapia Ocupacional, Princípios Básicos de Tratamento e campos de Ação; 
Princípios Básicos do Tratamento Físico; Introdução à Terapia Ocupacional Física; Terapia 
Ocupacional para o membro superior; Terapia Ocupacional para Estados Neurológicos. Lei Orgânica 
de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. 
Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Politica do Ministério da Saúde sobre NASF – 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, Estatuto da Criança e Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei Maria 
da Penha. Portarias do Ministério da Saúde – área de saúde mental – www.saude.gov.br. 

 
 


